
01/02

Cargo/Função Integral
Opção pelo cargo 

efetivo (65%)
CJ-04 16.413,25 10.668,61
CJ-03 14.539,41 9.450,62
CJ-02 12.789,80 8.313,37
CJ-01 10.355,92 6.731,35
FC-06 3.452,10 ---
FC-05 2.508,30 ---
FC-04 2.179,66 ---
FC-03 1.549,52 ---
FC-02 1.331,52 ---
FC-01 1.145,14 ---

02/02

Cargo/Função Integral
Opção pelo cargo 

efetivo (65%)
CJ-04 17.419,38 11.322,60
CJ-03 15.430,68 10.029,94
CJ-02 13.573,81 8.822,98
CJ-01 10.990,74 7.143,98
FC-06 3.663,71 ---
FC-05 2.662,06 ---
FC-04 2.313,27 ---
FC-03 1.644,51 ---
FC-02 1.413,14 ---
FC-01 1.215,34 ---

Data de início da vigência: 01/01/2025

Data de início da vigência: 01/02/2025
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b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança


